
XXXIX

Multa aos transportadores, pessoas físicas ou jurídicas, de animais, seus
produtos, subprodutos e derivados, e ovos férteis ou embrionados,
provenientes de regiões definidas como “de risco” pelo Ministério da
Agricultura e Abastecimento que não portarem os documentos exigidos
pela legislação federal;

R$
15.180,39

XL

Multa aos que produzirem comercializarem ou utilizarem na alimentação
de ruminantes, produtos que contenham em sua composição proteínas e
gorduras de origem animal ou outro componente considerado irregular
por oferecer risco sanitário;

R$ 3.339,68

XLI

Multa aos proprietários, condutores ou responsáveis que adentrarem os
seus animais nos recintos onde estejam sendo realizados eventos
pecuários sem a apresentação da documentação zoossanitária ao SVO/DF,
conforme especificação contida neste decreto;

R$ 455,41

XLII
Multa aos produtores de suídeos que fornecerem restos de alimentos de
qualquer procedência sem tratamento térmico que inative o vírus da PSC
e da Febre Aftosa;

R$ 303,61

XLIII
Multa por não registrar estabelecimento comercial avícola no Serviço
Oficial;

R$ 1.518,04

XLIV
Multa ao organizador ou promotor de eventos já licenciados que não
observarem os requisitos necessários durante a realização do certame;

R$ 1.518,04

 
ANEXO II

VALORES DAS MULTAS PREVISTAS NO § 2º DO ART. 19 DA LEI Nº 5.800, DE 10
DE JANEIRO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE A INSPEÇÃO SANITÁRIA E
INDUSTRIAL DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL, VEGETAL E DE

MICRORGANISMOS PROCESSADOS NO DISTRITO FEDERAL.

INCISO INFRAÇÃO
VALOR ATUALIZADO
PARA 2022

Art. 19, § 2º inciso I Leves R$ 1.248,36 a R$ 7.490,15

Art. 19, § 2º inciso II Graves R$ 4.993,44 a R$ 99.919,66

Art. 19, § 2º inciso III Gravíssimas R$ 19.986,48 a R$ 249.799,16

 
ANEXO III

VALORES DAS MULTAS PREVISTAS ART. 250, INCISOS I A III, DO DECRETO
Nº 38.981, DE 10 DE ABRIL DE 2018, QUE APROVA O REGULAMENTO DA

INSPEÇÃO SANITÁRIA E INDUSTRIAL DOS PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL,
VEGETAL E DE MICRORGANISMOS NO DISTRITO FEDERAL DE QUE TRATA A

LEI Nº 5.800, DE 10 DE JANEIRO DE 2017.

INCISO INFRAÇÃO
VALOR ATUALIZADO
PARA 2022

Art. 250, Inciso I Leves R$ 1.224,60

Art. 250, Inciso II Graves R$ 4.898,41

Art. 250, Inciso III Gravíssimas R$ 19.606,12

 
ANEXO IV

VALORES DAS MULTAS PREVISTAS NO ART. 23, INCISOS I A III, DA LEI Nº
6.932, DE 03 DE AGOSTO DE 2021.

INCISO INFRAÇÃO
VALOR ATUALIZADO
PARA 2022

Art. 23, Inciso I Leves R$ 277,40 a R$ 5.548,00

Art. 23, Inciso II Graves R$ 5.548,00 a R$ 16.644,00

Art. 23, Inciso III Gravíssimas R$ 16.644,00 a R$ 110.960,00

 
ANEXO V

VALORES DAS MULTAS PREVISTAS NO ART. 20, INCISOS I A III, DO DECRETO
Nº 19.988, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1998, QUE REGULAMENTA A LEI Nº 2.095,

DE 29 SETEMBRO DE 1998, QUE “ESTABELECE DIRETRIZES RELATIVAS À
PROTEÇÃO E À DEFESA DOS ANIMAIS, BEM COMO À PREVENÇÃO E AO

CONTROLE DE ZOONOSES NO DISTRITO FEDERAL”

INCISO INFRAÇÃO
VALOR ATUALIZADO

PARA 2022

Art. 20, Inciso I Leve R$ 172,98

Art. 20, Inciso II Média R$ 518,94

Art. 20, Inciso III Grave R$ 1.556,80

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

PORTARIA Nº 01, DE 06 DE JANEIRO DE 2022
Aprova o Planejamento Estratégico da Secretaria de Estado Desenvolvimento Social do
Distrito Federal 2021- 2023 e dá outras providências.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO DISTRITO
FEDERAL, no exercício das atribuições que lhe foram conferidas pelos incisos I e III do
parágrafo único do artigo 105 da Lei Orgânica do Distrito Federal e considerando o
conteúdo do processo 00431-00012336/2021-32, resolve:

Art. 1º Aprovar e tornar público o Planejamento Estratégico da Secretaria de Estado
Desenvolvimento Social do Distrito Federal, para o período de 2021 a 2023.
Parágrafo único. O inteiro teor do Planejamento Estratégico estará disponível para
consulta no sítio oficial da Secretaria de Estado Desenvolvimento Social do Distrito
Federal, no endereço eletrônico www.sedes.df.gov.br.
Art. 2º O Planejamento Estratégico será revisado anualmente ou sempre que eventos
relevantes de natureza política, econômica, social, tecnológica, administrativa, ambiental
ou legal indicarem a necessidade.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MAYARA NORONHA DE ALBUQUERQUE ROCHA

DESPACHO DA COORDENADORA
Em 06 de janeiro de 2022

Tornar sem efeito a Ordem de Serviço nº 109, de 05 de janeiro de 2022, publicada no
DODF nº 04, de 06 de janeiro de 2022, página 45, referente a publicação Gratificação de
Titulação - GTIT.

RAQUEL SANTOS DE GODOI

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

RESOLUÇÃO Nº 07, DE 06 DE JANEIRO DE 2022
O DIRETOR-PRESIDENTE DA COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO
HABITACIONAL DO DISTRITO FEDERAL, no uso da competência que lhe confere o
art. 21, inciso VI do Estatuto Social, aprovado na 112ª reunião do Conselho de
Administração, em 26 de junho de 2018, registrado na Junta Comercial do Distrito Federal
sob o nº 1082442, resolve:
Art. 1º Prorrogar, pelo prazo de 60 (sessenta) dias, a Comissão designada com o objetivo
de realizar o inventário patrimonial dos bens móveis e imóveis da Companhia de
Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal referente ao exercício de 2021,
Comissão está instaurada pela Resolução SEI-GDF nº 270/2021 e publicada no DODF nº
224, de 02 de dezembro de 2021.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

WELLINGTON LUIZ

SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE

INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 01, DE 05 DE JANEIRO DE 2022

Prorroga, excepcionalmente, pelo período de mais 60 (sessenta) dias, o empréstimo aos
servidores do Brasília Ambiental dos equipamentos tecnológicos, ou poltronas, retirados
da sede para uso no regime de teletrabalho, autorizados pela anterior Instrução Normativa
nº 19, de 1º de junho de 2020.
O PRESIDENTE DO INSTITUTO DO MEIO AMBIENTE E DOS RECURSOS
HÍDRICOS DO DISTRITO FEDERAL – BRASÍLIA AMBIENTAL, Substituto, no uso
das atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 3.984, de 28 de maio de 2007, Decreto
nº 39.558/2018 de 20 de dezembro de 2018:
Considerando que a Instrução Normativa nº 19, de 1º de junho de 2020, autorizava aos
servidores a retirada extraordinária de bens do Instituto Brasília Ambiental apenas, e tão
somente, durante o período de teletrabalho vigente, e enquanto perdurassem as medidas de
isolamento social e demais restrições imposta pelo Decreto Distrital nº 40.456/2020;
Considerando o Decreto nº 42.253, de 1º de julho de 2021, que dispõe sobre a necessidade
de os servidores em teletrabalho retornarem ao trabalho presencial;
Considerando o calendário de retorno ao trabalho presencial dos servidores do Instituto,
estabelecido no Art. 2º da Instrução Normativa nº 19, de 06 de julho de 2021;
Considerando o Art. 10 do Decreto nº 42.462, de 30 de agosto de 2021, que institui e
regulamenta o teletrabalho e dá outras providências, e que determina como requisito
obrigatório para participação no teletrabalho a disponibilidade, à custa do servidor, de
mobiliário, infraestrutura tecnológica e de comunicação adequados à execução fora das
dependências das unidades administrativas, sendo vedado ao órgão ou entidade qualquer
tipo de ressarcimento; resolve:
Art. 1º Fica prorrogado por mais 60 (sessenta) dias, a partir da publicação desta IN, o
empréstimo de bens de informática (microcomputadores, monitores de vídeo, teclados e
mouses), e/ou poltronas, retirados pelos servidores do Instituto Brasília Ambiental para
uso no regime de teletrabalho excepcional, autorizados pela anterior Instrução Normativa
nº 19, de 1º de junho de 2020.
Art. 2º Até o prazo final acima estabelecido, todos os servidores que tenham feito a
retirada de bens para uso em regime de teletrabalho, devem proceder com a devolução dos
itens, informando as entregas à Gerência de Almoxarifado e Patrimônio (GEALP) nos
mesmos autos onde foram formalizados os empréstimos anteriores dos bens, feitos à luz
da IN nº 19, de 01/06/2020.
Art. 3º No retorno dos equipamentos às dependências do Brasília Ambiental, será
realizada inspeção obrigatória conjunta entre DILOG e/ou UGIN, a fim de aferir
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